
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023

O  MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Pu blico, com sede na
Rua 20 de Março,  nº 337, Bairro Centro,  registrado no CNPJ sob o nº 94.706.124/0001-30,
nesse  ato representado pelo  Prefeito  Municipal,  Sr. Gilmar Luiz Southier,  no uso de suas
atribuiço, es, torna pu blico para o conhecimento dos interessados, que fara  realizar no dia 13
de  novembro  de  2023,  às  09:00  horas,  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  procedimento
licitato rio modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo “menor preço”, regido pela Lei nº 8.666/93 e
legislaça,o  correlata,  destinada  a4  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  E
INSTALAÇÃO  DE  PELE  DE  VIDRO  PARA  A  SEDE  ADMINISTRATIVA  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO.

CAPÍTULO I – DO OBJETO

1.1 – É6  objeto deste edital a contrataça,o de empresa para fornecimento e instalaça,o de
Pele de Vidro, para a Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Travesseiro,  conforme
memorial descritivo, orçamento e plantas baixas em anexo.

1.2 – O fornecimento e a instalaça,o citados devera,o ser de acordo com as especificaço, es
constantes no projeto ba sico, memorial descritivo, planilha de orçamento, em anexo, os quais
fazem parte integrante desse Édital como se nele estivessem transcritos.

1.3 – Fazem parte integrante do objeto os materiais a serem utilizados, a ma,o de obra,
equipamentos,  ferramentas,  utensílios  e  transporte  necessa rios,  assim  como  os  demais
serviços especificados no memorial descritivo e projeto, bem como a sinalizaça,o e limpeza da
obra, seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e
ainda, o seguro pessoal utilizado contra riscos de acidentes de trabalho e o cumprimento de
todas as obrigaço, es que a legislaça,o trabalhista e previdencia ria impo, e ao empregador, sem
quaisquer o@ nus adicionais ou solidariedade por parte do Município de Travesseiro.

1.4  –  O  objeto  devera  ser  executado  por  pessoa  jurídica  regularmente  constituída,
observado  o  que  dispo, e  este  Édital  e  seus  anexos,  ficando  o  executor  responsavel  contra
defeitos surgidos no período de 05 (cinco) anos, por emprego de materiais e serviços de baixa
qualidade, vedada a sublocaça,o ou subempreitada de qualquer etapa da obra sem expressa
autorizaça,o do Município.

1.5 – A licitante devera  iniciar a execuça,o do objeto em ate  15 (quinze) dias contados
da emissa,o da Ordem de Início dos Serviços a ser expedida pelo engenheiro responsavel pelo
Município.

1.6 – A conclusa,o e o recebimento proviso rio do item 1.1 do Édital devera  ocorrer em ate
30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Início dos Serviços a ser expedida pelo
engenheiro responsavel pelo Município.

1.7 – O Município reserva-se o direito de acompanhar a execuça,o atraves do servidor
Kadan Jose  Griebeler,  Éngenheiro Civil,  CRÉA/RS 195.585,  cabendo a este a fiscalizaça,o  do
material utilizado e dos serviços prestados, na qualidade de fiscal do contrato.



CAPÍTULO II – DA HABILITAÇÃO

2.1  –  A  habilitaça,o  dos  licitantes  para  participarem  da  presente  licitaça,o  sera
determinada pela apresentaça,o dos seguintes documentos:

a) Certificado  de  Registro  Cadastral expedido  pelo  Município  de
Travesseiro/RS, em vigor, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto licitado,
devendo as empresas estar cadastradas na Prefeitura Municipal ate  03 (tre@s) dias antes da data
do recebimento das propostas;

b) Certida,o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  –  PGFN,  referente  a  todos  os  tributos
federais e a4  Dívida Ativa da Unia,o – DAU por elas administrados;

c) Certida,o Negativa de Debitos com a Fazenda Éstadual da sede do licitante;

d) Certida,o Negativa junto a4  Fazenda Municipal da sede da licitante;

e) Certida,o Negativa de Debito com o FGTS;

f) Certida,o Negativa de Debitos Trabalhistas – CNDT;

g) Prova de Inscriça,o no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

h) Certida,o  Negativa  de  Concordata,  Recuperaça,o  Judicial  e  Fale@ncia,  expedida
pelo Fo rum da sede do licitante, com data de expediça,o na,o superior a 60 (sessenta) dias da
data do recebimento dos envelopes.

i)  Declaraça,o (de que na,o emprega menores de idade) que atende ao disposto no
artigo 7°,  inciso XXXIII,  da Constituiça,o  Federal,  conforme o modelo do Decreto Federal  n°
4.358-02 (exemplo de declaraça,o – Anexo III);
 

j) Declaração da licitante, assinada por seu representante legal, de que possui
pleno conhecimento do objeto e dos serviços a serem executados, do local de execuça,o, bem
como dos Projetos, do Orçamento Éstimativo e de Éspecificaço, es Tecnicas, e que se sujeita a to-
das as condiço, es estabelecidas (exemplo de declaraça,o – Anexo IV);

k) Atestado de capacidade técnica, que comprove ter executado para o rga,o ou
entidade da administraça,o pu blica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distri-
to Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços de características tecnicas similares
a4 s do objeto da presente licitaça,o, independentemente de quantidades, valores ou metragens.

2.2 – Os documentos devera,o ser apresentados em uma u nica via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou dígitos ilegíveis, em fotoco pias autenticadas ou acompanhadas dos respectivos
originais, para a autenticaça,o por servidor da administraça,o.



2.2.1 – Ficam  dispensados  de  autenticaça,o  os  documentos  obtidos  por  meio
digital e que sejam passíveis de confere@ncia de autenticidade por este meio.

2.3 – As co pias apresentadas em papel FAX na,o sera,o aceitas.

2.4 – A documentaça,o de habilitaça,o devera  ser apresentada em envelope fechado com a
seguinte identificaça,o externa:

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO
MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
"NOME DA EMPRESA"

2.5 – O licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complementar  123/06,  disciplinados  nos  itens  2.6  e  4.11  a  4.15  deste  Édital,  deverá
apresentar,  no  envelope  de  habilitaça,o,  DECLARAÇÃO firmada  por  contador,  de  que  se
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, alem de todos os documentos
previstos no item 2.1 deste Édital.

2.5.1 – As cooperativas que tenham auferido, no ano calenda rio anterior, receita
bruta ate  o  limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milho, es  e oitocentos mil  reais),  gozara,o  dos
benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que solicitem o
benefício  atraves  da  apresentaça,o  de  DECLARAÇÃO firmada  por  contador  de  que  se
enquadram como tal, alem de todos os documentos previstos no item 2.1 deste Édital.

2.6  –  A  microempresa,  a  empresa  de  pequeno  porte  e  a  cooperativa  que  possuir
restriça,o em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nas alíneas “b” a “e” do
item 2.1 desse Édital, tera  sua habilitaça,o condicionada a4  apresentaça,o de nova documentaça,o,
que  comprove  a  sua  regularidade,  em  05  (cinco)  dias  u teis  a  contar  da  data  em  que  for
declarada como vencedora do certame.

2.7 – O benefício de que trata o item anterior na,o eximira  a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa da apresentaça,o de todos os documentos previstos nesse Édital,
ainda que apresentem alguma restriça,o.

2.8 –  O prazo de que trata o item 2.6 podera  ser prorrogado uma u nica vez, por igual
período,  a  criterio  da  Administraça,o,  desde que seja  requerido pelo  interessado,  de  forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

2.9 –  A na,o regularizaça,o da documentaça,o, no prazo fixado no item 2.6, implicara  na
decade@ncia do direito a4  contrataça,o,  sem prejuízo das penalidades previstas no Capítulo IX
deste Édital, sendo facultado a4  Administraça,o convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificaça,o, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaça,o.

CAPÍTULO III – DA PROPOSTA

3.1 – A proposta devera  ser apresentada em 01 via datilografada, digitada ou preenchida



em  letra  de  forma  legível,  datada  e  assinada,  preferencialmente  em  papel  timbrado,  em
envelope fechado, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

3.2 – A validade da proposta esta  condicionada a4  existe@ncia dos seguintes to picos:

a) As propostas devera,o apresentar o valor global da empreitada, expresso em
moeda  corrente  nacional,  conforme planilha  orçamenta ria  anexa ao  projeto,  limitado a  R$
127.545,00 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais).

b) Planilha  orçamenta ria  detalhada,  discriminando  materiais  e  serviços,  os
valores unita rios e totais.

c) Validade dos preços indicados de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da
data marcada para a entrega dos envelopes.

d)  Devera,o acompanhar a proposta,  a Declaraça,o de BDI e o Detalhamento de
Éncargos Sociais

 3.3 –  A na,o  observa@ncia das disposiço, es  do item 3.2 importa na nulidade de toda a
proposta apresentada, exceto quanto ao prazo da alínea  c), que diante da sua ause@ncia sera
presumido.

3.4  –  A  proposta  devera  ser  apresentada  em  envelope  fechado  com  a  seguinte
identificaça,o:

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA 
MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
"NOME DA EMPRESA"

CAPÍTULO  IV  –  DO  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  E  DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1 –  A documentaça,o  e propostas sera,o  recebidas do representante credenciado do
licitante  no  local,  dia  e  hora  assinalados  nesse  Édital,  pela  Comissa,o  de  Licitaço, es,  que
obedecera  ao rito estabelecido na Lei 8.666/93, sendo que nenhuma proposta sera  recebida
posteriormente nem sera,o permitidos quaisquer adendos ou modificaço, es.

4.2 – A Comissa,o recebera  simultaneamente, do representante do licitante, os envelopes
Nº 01 e Nº 02, abrindo imediatamente o Énvelope Nº 01. Se na,o houver recursos, rubricara
todos os documentos nele contidos, observando se esta,o de acordo com o exigido no Capítulo
II,  e  a  seguir  dara  vistas  aos  interessados  presentes,  que  tambem  os  rubricara,o.  Havendo
recursos, estes sera,o conhecidos pela Comissa,o.

4.3 – A Comissa,o podera  suspender a reunia,o se entender necessa rio, para maior exame
dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso fixara  dia, hora e local
para comunicar o resultado da fase da habilitaça,o. Ocorrendo esta hipo tese, a Comissa,o e os
licitantes  rubricara,o  os  envelopes  contendo  a  proposta  (ENVELOPE  Nº  02),  os  quais
continuara,o em poder da Comissa,o.



4.4 – Sera,o inabilitados os licitantes que:

a) Na,o atenderem as condiço, es do edital;

b) Cuja  documentaça,o  na,o  tenha  sido  apresentada  na  forma  prescrita  nesse
Édital, ou quando apresentarem co pias na,o autenticadas e desacompanhadas das originais das
mesmas para autenticaça,o da Comissa,o.

c) Apresentarem  originais  ou  co pias  de  documentos  com  falhas,  rasuras  ou
ilegíveis.

d) Deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 2.1 ou em
desacordo com o Capítulo II.

4.5 – A inabilitaça,o do licitante importa na preclusa,o do direito de participar das fases
subsequentes.

4.6 – Vencida a fase da habilitaça,o e no local, data e hora determinados pela Comissa,o,
sera,o por ela abertos os ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA. Preliminarmente, sera,o devolvidos,
intactos,  os  ENVELOPES Nº  02  PROPOSTA dos  licitantes  inabilitados.  A  Comissa,o  e  os
participantes rubricara,o todas as vias dos documentos contidos nos envelopes abertos.

4.7  –  A  Comissa,o  de  Licitaço, es,  previamente,  procedera  a4  verificaça,o  dos  ca lculos
contidos na proposta e constatando erro, procedera  a4  sua correça,o do seguinte modo:

I – O erro de multiplicaça,o de preço unita rio pela quantidade correspondente, tera
corrigido seu produto.

II – O erro da adiça,o sera  retificado tomando as parcelas corrigidas e substituindo
o total proposto pelo corrigido.

4.8 – Sera,o desclassificadas as propostas de licitantes que:

a) Éstiverem em desacordo com as condiço, es estabelecidas neste Édital.

b) Contiverem omisso, es, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis.

c) Se basearem em propostas de outros licitantes;

d) Apresentarem preço global superior a  R$ 127.545,00 (cento e vinte e sete
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais).

4.9  –  Dentre  as  propostas  aceitas  sera  vencedora a  que apresentar  o menor preço
global para  o objeto do presente edital,  classificando-se as demais por ordem crescente de
preço.

4.10  –  Decai  do  direito  de  impugnar  perante  o  Município  os  termos  do  Édital  de
Licitaça,o  aquele  licitante  que,  o  tendo  aceitado  sem  objeça,o,  venha  a  apontar,  depois  do



julgamento, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipo tese em que tal comunicaça,o na,o
tera  efeito de recurso.

4.11 –  Como criterio de desempate,  sera  assegurada prefere@ncia de contrataça,o para
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que atenderem ao disposto nesse
Édital.

4.12 –  Éntende-se como empate aquelas situaço, es em que as propostas apresentadas
pela microempresa, pela empresa de pequeno porte ou cooperativa sejam iguais ou superiores
em ate  10% (dez por cento) a4  proposta de menor valor.

4.13 – A situaça,o de empate somente sera  verificada apo s ultrapassada a fase recursal
da proposta,  seja  pelo  decurso  do  prazo sem  interposiça,o  de  recurso,  ou  pelo  julgamento
definitivo do recurso interposto.

4.14 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-a  da seguinte forma:

  a)  A  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa  detentora  da
proposta  de  menor  valor,  podera  apresentar,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  nova
proposta, por escrito, inferior a4quela considerada, ate  enta,o, de menor preço, situaça,o em que
sera  declarada vencedora do certame.
 

b)  Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, convocada na
forma  da  alínea  anterior,  na,o  apresentar  nova  proposta,  inferior  a4  de  menor  preço,  sera
facultada, pela ordem de classificaça,o, a4 s demais microempresas, empresas de pequeno porte
ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipo tese do item 4.12 deste Édital, a
apresentaça,o de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item.
  

c)  Se  houver  duas  ou  mais  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou
cooperativas com propostas iguais, sera  realizado sorteio para estabelecer a ordem em sera,o
convocadas para a apresentaça,o de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

4.15 – Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa satisfizer
as exige@ncias do item 4.12 deste Édital, sera  declarado vencedor do certame o licitante detentor
da proposta originariamente de menor valor.

4.16 – O disposto nos itens 4.11 a 4.15 deste Édital, na,o se aplica a4 s hipo teses em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa (que satisfaça as exige@ncias do item 2.5 ou 2.5.1 desse Édital).

4.17 –  As demais hipo teses de empate tera,o como criterio de desempate o sorteio, na
forma estabelecida no art. 45, § 2º da lei de Licitaço, es, convocando-se os licitantes a participar,
querendo, em ato pu blico, com a convocaça,o previa de todos os licitantes.

CAPÍTULO V – DOS RECURSOS

5.1 – Dos atos da Comissa,o de Licitaça,o cabem:

I –  recurso no prazo de 05 (cinco) dias u teis a contar da publicaça,o do ato ou
lavratura da ata nos casos de:



a) habilitaça,o ou inabilitaça,o do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulaça,o ou revogaça,o da licitaça,o;

II  – representaça,o,  no prazo de  05 (cinco)  dias  u teis  da  intimaça,o  da  decisa,o
relacionada com o objeto da licitaça,o ou do contrato, de que na,o caiba recurso hiera rquico.

5.2 – A intimaça,o dos atos referidos no item anterior, sera  feita mediante publicaça,o na
imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisa,o, quando podera  ser feita por comunicaça,o
direta aos interessados e lavrado em ata ou via e-mail.

5.3 –  Os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I  do item 5.1 tera,o  efeito
suspensivo.

5.4 – Interposto o recurso sera  comunicado aos demais licitantes, que podera,o impugna -
lo no prazo de 05 (cinco) dias u teis.

5.5 – Os recursos, assim como a representaça,o, devem ser devidamente fundamentados 
e endereçados a4  Comissa,o de Licitaça,o, na pessoa do seu Presidente.

CAPÍTULO VI – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 – O objeto sera  recebido:

a) provisoriamente, por funciona rio competente, quanto ao termino dos serviços;

b) definitivamente, 15 (quinze) dias apo s o recebimento proviso rio dos serviços,
desde que ate  o momento nada conste em desabono a4 s mesmas.

CAPÍTULO VII – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

7.1 –  O pagamento sera  efetuado em 01 (uma) parcela, conforme cronograma físico-
financeiro anexo ao Édital, mediante mediça,o da parte construída e mediante apresentaça,o das
respectivas Notas Fiscais em um prazo maximo de ate  30 (trinta) dias.

7.2 –  As despesas provenientes  desse Édital  correra,o  por  conta da seguinte dotaça,o
orçamenta ria:

03 – SÉCRÉTARIA DA ADMINISTRAÇAS O
01 – Secretaria da Administraça,o
04.122.0010.1020 – Construça,o Centro Administrativo
3.4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalaço, es (340)
3.4.4.90.51.91.000000 – Obras em Andamento (31038)



7.3 – O pagamento da u ltima parcela do cronograma fica condicionado a4  apresentaça,o
da CND da matrícula CÉI da obra.

7.4 – O pagamento so  sera  realizado apo s a apresentaça,o de:

a) Requerimento de mediça,o protocolado; 

b) Nota(s) fiscal(is) discriminativa(s) em que constem os serviços efetuados e a
discriminaça,o dos materiais utilizados, com os devidos valores.

c) Guia da Previde@ncia Social (GPS), Guia de Recolhimento do FGTS e Informaço, es
a4  Previde@ncia Social (GFIP) e Relaça,o de Émpregados (RÉ) referente ao me@s de compete@ncia
que estiver sendo pago.
 

d) Documento que comprove a regularidade com o FGTS;
 

e) Certida,o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional – PGFN,  referente  a  todos  os  tributos
federais e a4  Dívida Ativa da Unia,o – DAU por elas administrados;
 

f) Atestado de Mediça,o a ser emitido por engenheiro do Município.

7.5 – Na,o sera  concedido qualquer reajuste de valores durante a vige@ncia origina ria do
contrato.

7.5.1 –  Ém  caso  de  prorrogaça,o,  se  o  prazo  total  ultrapassar  12  meses,  sera
aplicado o índice IPCA/É.

CAPÍTULO VIII – DAS PENALIDADES

8.1 –  Pela inexecuça,o total ou parcial do objeto desse Édital a Administraça,o podera ,
garantida previa defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanço, es:

I – adverte@ncia;
II – multa na forma prevista no item 8.3;
III – rescisa,o do contrato;
IV – suspensa,o do direito de licitar junto ao Município, por prazo na,o superior a

02 (dois) anos;
V – declaraça,o de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município.

8.2 – A criterio da autoridade competente, a aplicaça,o de quaisquer penalidades acima
mencionadas acarretara  perda da garantia e todos os seus acrescimos.

8.3 –  Sera  aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato,
quando o licitante vencedor:

a) prestar informaço, es inexatas ou causar embaraços a4  fiscalizaça,o;
b) subcontratar, transferir ou ceder obrigaço, es, no todo ou em parte a terceiros,

sem previa autorizaça,o do Município;



c) executar os serviços em desacordo com as especificaço, es ou normas tecnicas,
independentemente da obrigaça,o de fazer as correço, es necessa rias a4 s suas expensas;

d) desatender a4 s determinaço, es da fiscalizaça,o;
e) cometer qualquer infraça,o a4 s normas legais federais, estaduais e municipais,

respondendo ainda pelas  multas  aplicadas pelos  o rga,os  competentes  em raza,o  de infraça,o
cometida;

f) na,o iniciar,  sem justa causa,  execuça,o dos serviços ou fornecer os materiais
contratados no prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;

g) ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 03 (tre@s) dias na execuça,o dos
serviços contratados ou fornecimento dos materiais;

h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte,  os serviços ou
fornecimento contratados;

i) praticar por aça,o ou omissa,o, qualquer ato que por imprude@ncia, neglige@ncia,
imperícia,  dolosamente  ou  na,o,  venha  a  causar  danos  a4  contratante  ou  a  terceiros,
independente da obrigaça,o da contratada em reparar os danos causados.

8.4 –  A causa determinante da multa devera  ficar plenamente comprovada e o fato a
punir comunicado por escrito ao licitante vencedor.

8.5 –  As multas sera,o  descontadas dos pagamentos ou,  quando for o caso,  cobradas
judicialmente.

8.6 –  Sem prejuízo de outras sanço, es,  aplicar-se-a  ao licitante pena de suspensa,o do
direito de licitar com o Município pelo prazo de ate  02 (dois) anos, em conformidade com a
gravidade da falta cometida.

8.7 –  Quando o objeto na,o for entregue,  no todo ou parcialmente,  dentro dos prazos
estipulados, a suspensa,o do direito de licitar sera  automa tica e perdurara  ate  que seja feita a
entrega do objeto na sua totalidade,  sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e
nesse Édital.

8.8  –  A  recusa  injusta  da  adjudicato ria  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  Município,  caracteriza  o
descumprimento total da obrigaça,o assumida, sujeitando-se as penalidades aqui previstas.

CAPÍTULO IX – DO LOCAL E HORÁRIOS PARA INFORMAÇÕES

9.1  –  Informaço, es  referentes  a  esse  Édital  podera,o  ser  obtidas  junto  ao  Setor  de
Compras  e  Licitaço, es  do  Município,  de  segundas  a4 s  sextas-feiras,  durante  o  hora rio  de
expediente (item 9.1.1) ou pelo fone (item 9.1.2):

9.1.1 – Hora rio: Manha,  – 08h a4 s 11h30min     
                                Tarde – 13h30min a4 s 17h

9.1.2 – Fone: (51) 3759-1122

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



10.1 –  A Administraça,o Municipal podera  optar por apenas uma proposta, rejeita -las
todas,  anular ou revogar  a  Licitaça,o  nos casos previstos  em Lei  sem que,  por este motivo,
tenham os licitantes direito a qualquer reclamaça,o ou indenizaça,o.

10.2 – Os casos omissos relacionados ao presente Édital sera,o dirimidos pela Comissa,o
de Licitaço, es, observando-se as disposiço, es da Lei 8.666/93.

10.3 –  Sa,o anexos desse Édital:  Anexo I – Minuta de contrato; Anexo II – Modelo de
declaraça,o de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa;
Anexo III – Declaraça,o conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituiça,o Federal.

Travesseiro, 25 de outubro de 2023.

 GILMAR LUIZ SOUTHIER
 Prefeito Municipal

Ésse Édital foi revisado e encontra-se aprovado, quanto a4  forma, por essa Assessoria Jurídica.
Ém 25/10/2023. Ressalva-se da ana lise o objeto e suas demais composiço, es, tendo em vista
a necessidade de conhecimento tecnico específico.

ERNANI GRASSI
Assessoria Jurídica – OAB/RS 77.247



ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS 004/2023

Pelo presente instrumento vem o  MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO, Pessoa Jurídica de Direito
Pu blico,  com  sede  na  Rua  20  de  Março,  nº  337,  Bairro  Centro,  registrada  no  CNPJ  sob  o  nº
94.706.124/0001-30,  nesse  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Gilmar  Luiz  Southier,
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a LICITANTE VENCEDORA,
com sede na ...., inscrita no CNPJ sob o nº ....., nesse ato representada por seu Representante Legal, Sr(a).
..........,  portador(a)  do  CPF  nº....,  doravante  denominada  simplesmente  de  CONTRATADA,  firmar  o
presente Contrato de Fornecimento de Materiais e Prestaça,o de Serviços de Émpreitada Global, o que
fazem com base nas seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - É6  objeto deste instrumento a contrataça,o de empresa para fornecimento e instalaça,o de
Pele de Vidro, para a Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Travesseiro, conforme memorial
descritivo, orçamento e plantas baixas em anexo ao Édital.

1.2 -  A CONTRATADA  compromete-se a iniciar os serviços em ate  15 (quinze) dias apo s o
recebimento  da  Ordem  de  Início  dos  Serviços  a  ser  expedida  pelo  engenheiro  responsavel  pelo
Município. A conclusa,o devera  ocorrer em ate  30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de
Início dos Serviços.

1.3  -  É6  permitida  a  subcontrataça,o  para  a  realizaça,o  do  objeto  desse  contrato  desde  que
autorizada pelo CONTRATANTE, reservando-se esse poder de veto.

1.4 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de acompanhar a execuça,o atraves de profissional
indicado, cabendo a este a fiscalizaça,o do material utilizado e dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO

2.1 - O CONTRATANTE pagara  a4  CONTRATADA, em moeda corrente nacional, o valor de R$ ....
pelo objeto descrito na CLA6 USULA PRIMÉIRA, sendo R$...... pelos materiais e R$... pela ma,o de obra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 -  O pagamento sera  efetuado em 01 (uma) parcela, conforme cronograma físico-financeiro
anexo ao Édital, mediante mediça,o e mediante apresentaça,o das respectivas Notas Fiscais em um prazo
maximo de ate  30 (trinta) dias.

3.2 - O pagamento so  sera  realizado apo s a apresentaça,o de:

a) Requerimento de mediça,o protocolado; 
b) Nota fiscal  discriminativa em que constem os serviços efetuados,  com discriminaça,o  dos

materiais utilizados e valor da ma,o de obra;



c) Guia da Previde@ncia Social (GPS), Guia de Recolhimento do FGTS e Informaço, es a4  Previde@ncia
Social (GFIP) e Relaça,o de Émpregados (RÉ) referente ao me@s de compete@ncia que estiver sendo pago;

d) Documento que comprove a regularidade com o FGTS;
e) Certida,o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e a4  Dívida Ativa
da Unia,o – DAU por elas administrados;

f) Atestado de Mediça,o a ser emitido por engenheiro do Município.

3.3  - As  despesas  provenientes  deste  contrato  correra,o  por  conta  da  seguinte  dotaça,o
orçamenta ria:

03 – SÉCRÉTARIA DA ADMINISTRAÇAS O
01 – Secretaria da Administraça,o
04.122.0010.1020 – Construça,o Centro Administrativo
3.4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalaço, es (340)
3.4.4.90.51.91.000000 – Obras em Andamento (31038)

3.4 - Na,o sera  concedido qualquer reajuste de valores durante a vige@ncia origina ria do contrato.

3.5 -  Ém caso de prorrogaça,o,  se o prazo total ultrapassar 12 meses,  sera  aplicado o índice
IPCA/É.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Sa,o obrigaço, es da CONTRATADA:

a) executar  os  serviços  descritos  na  CLA6 USULA  PRIMÉIRA  dentro  das  condiço, es  tecnicas
exigidas, com zelo, probidade, eficie@ncia e responsabilidade;

b) manter um corpo profissional habilitado para a prestaça,o dos serviços contratados;
c) responsabilizar-se pelas conseque@ncias dos atos de seus so cios, funciona rios ou prepostos

que agirem com imprude@ncia, neglige@ncia ou imperícia na realizaça,o dos serviços ora contratados;
d) apresentar as certido, es de regularidade com o FGTS, INSS e comprovantes de recolhimento

das contribuiço, es previdencia rio de seus funciona rios;
e) disponibilizar  ao  CONTRATANTE,  para  verificaça,o  e  ana lise,  todos  os  documentos

envolvendo o objeto desse contrato;
f) observar os prazos estipulados pelo  CONTRATANTE para a apresentaça,o de documentos e

notas fiscais;
g) concluir as obras no prazo estipulado do paragrafo primeiro da CLA6 USULA PRIMÉIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Sa,o obrigaço, es do CONTRATANTE:

a) realizar o pagamento no prazo fixado;
b)  emitir a Ordem de Início dos Serviços em ate  30 (trinta) dias contados da assinatura do

presente instrumento;
c) realizar as mediço, es da parte concluída conforme solicitaça,o da CONTRATADA.

  
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES



6.1 - Alem das penalidades previstas na Lei de Licitaço, es (Lei nº 8.666/93) e no Edital Tomada
de Preços 004/2023, sujeita-se a CONTRATADA a4 s seguintes penalidades:

6.1.1 - Pela inexecuça,o total ou parcial de contrato a CONTRATADA sujeita-se, garantida previa
defesa, a4 s seguintes sanço, es:

I - adverte@ncia;
II - multa na forma prevista no item 6.1.2;
III - rescisa,o do contrato;
IV - suspensa,o do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, por prazo na,o superior a 02 (dois)

anos;
V - declaraça,o de inidoneidade para contratar ou transacionar com o CONTRATANTE.

6.1.2  -  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  do  contrato,  quando  a
CONTRATADA:

a) prestar informaço, es inexatas ou causar embaraços a4  fiscalizaça,o;
b) subcontratar, transferir ou ceder obrigaço, es, no todo ou em parte a terceiros, sem previa

autorizaça,o do CONTRATANTE;
c) executar  os  serviços  em  desacordo  com  as  especificaço, es  ou  normas  tecnicas,

independentemente da obrigaça,o de fazer as correço, es necessa rias a4 s suas expensas;
d) desatender as determinaço, es da fiscalizaça,o;
e) cometer  qualquer  infraça,o  as  normas  legais  federais,  estaduais  e  municipais,  por  meios

culposos  e/ou  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  qualquer  tributo,  encargos  sociais,  ou
previdencia rios,  respondendo ainda pelas  multas  aplicadas  pelos o rga,os  competentes  em raza,o  de
infraça,o  cometida,  cabendo  ao  CONTRATANTE o  direito  de  exigir  a  Folha  de  Pagamento  dos
empregados a qualquer momento;

f) ocasionar,  sem  justa  causa,  atraso  superior  a  03  (tre@s)  dias  na  execuça,o  dos  serviços
contratados;

g) ocasionar,  por  aça,o  ou  omissa,o,  dolosa  ou  culposa,  por  ato  dos  so cios,  prepostos  ou
empregados,  danos  ao  patrimo@ nio  do  CONTRATANTE ou  de  terceiros,  independentemente  da
obrigaça,o da CONTRATADA em reparar os danos causados.

6.2 - A causa determinante da multa devera  ficar plenamente comprovada e o fato a punir sera
comunicado por escrito pela fiscalizaça,o a4  CONTRATADA.

6.3 - As multas sera,o descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente.

6.4 -  Sem prejuízo de outras sanço, es,  aplicar-se-a  a4  CONTRATADA a pena de suspensa,o  do
direito de licitar junto ao CONTRATANTE pelo prazo de ate  02 (dois) anos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1 -  Ésse contrato tera  vige@ncia por 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura, sendo
possível sua prorrogaça,o.

7.2  -  A  criterio  do  CONTRATANTE,  verificada  a  presença  de  oportunidade,  convenie@ncia  e
interesse  pu blico,  podera  ser  procedida a prorrogaça,o  do presente  contrato por  períodos  iguais  e
sucessivos, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.



7.3  -  Havendo  prorrogaça,o,  os  valores  ajustados  na  CLA6 USULA  SÉGUNDA  podera,o  ser
atualizados  objetivando  a  manutença,o  do  equilíbrio  econo@ mico-financeiro  inicial,  devendo  ser
comprovadas as eventuais modificaço, es nos custos da CONTRATADA, sendo possível, inclusive, fixar-se
valor menor do atualmente estipulado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - O contrato podera  ser rescindido:

I -  Por iniciativa do CONTRATANTE, independente de notificaça,o judicial ou extrajudicial, se a
CONTRATADA:

a) deixar de cumprir qualquer das obrigaço, es aqui estipuladas; 
b) subcontratar, transferir ou ceder a terceiros o objeto desse contrato sem previa autorizaça,o

do CONTRATANTE;
c) demonstrar incapacidade tecnica ou ma -fe .

II - Por acordo entre as partes, atendida a convenie@ncia do  CONTRATANTE,  mediante termo
pro prio e restando quitadas todas as obrigaço, es pendentes.

8.2  - Podera  o  CONTRATANTE rescindir  unilateralmente  o  contrato,  independente  de
notificaça,o judicial ou extrajudicial, em raza,o de interesse pu blico devidamente justificado.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - A interpretaça,o do presente instrumento fica condicionada ao disposto nas normas gerais
de Direito Pu blico vigentes, principalmente a Lei 8.666/93.

9.2 - Aplica-se ao presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, as condiço, es, clausulas e propostas apresentadas no processo licitato rio – Tomada de
Preços 004/2023.

9.3 - Toda e qualquer modificaça,o desse instrumento somente podera  ser realizada mediante
aditamento, desde que observadas a4 s disposiço, es legais pertinentes.

9.4  -  A  CONTRATADA assume  exclusiva  responsabilidade  pelo  cumprimento  de  todas  as
obrigaço, es decorrentes da execuça,o do presente contrato, sejam de natureza trabalhista, ambiental,
civil,  fiscal,  previdencia ria  ou  comercial,  inexistindo  qualquer  solidariedade  do  CONTRATANTE
relativamente a esses encargos ou a eventuais prejuízos causados a terceiros pelos so cios, empregados
ou prepostos da CONTRATADA.

9.5 -  Acordam as partes que o presente instrumento podera  ser assinado com a utilizaça,o de
ferramentas  de  assinatura  e  validade  eletro@ nica,  ficando  expressamente  atribuída  validade  ao
documento,  bem como  a4 s  assinaturas  e  a  pa gina  de  certificaça,o  que  sera,o  parte  integrante  deste
Contrato, para que surta seus efeitos legais.

9.6 -  As partes elegem o Foro da cidade de Arroio do Meio/RS para dirimir qualquer du vida
sobre a interpretaça,o desse instrumento.



É por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, junto as testemunhas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos.

Travesseiro, xx de xxxxxx de 2023.

LICITANTE VENCEDORA                                                   MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO
Representante Legal                                                                            Gilmar Luiz Southier
Contratada                                                Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1. ____________________________________                                                             2. ___________________________________



ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVA.

________________________(nome  da  empresa)___________________,  inscrita  no  CNPJ

nº________________________, por intermedio de seu contador o(a) Sr.(a) ________________, portador(a)

da carteira de identidade nº _________________ e CPF nº___________________ DÉCLARA, para fins do

disposto  no  item  2.5  e  2.5.1  do  Édital  de  Licitaço, es,  modalidade Tomada  de  Preços  nº

004/2023,  sob as sanço, es administrativas cabíveis e sob pena da lei,  que esta empresa, na

presente data, e  considerada:

(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar

nº 123/2006;

(    ) COOPERATIVA, receita bruta ate  o limite de 3.600.000,00 (tre@s milho, es e seiscentos

mil reais), gozara,o dos benefícios previstos nos art. 42 a4  45 da Lei Complementar nº 123/2006;

DÉCLARA ainda que a empresa esta  excluída das vedaço, es constantes do para grafo 4º do

Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(localidade), _______de _______________________de 2023.

__________________________
Contador e nº CRC

OBS.: A declaraça,o acima devera  ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condiça,o jurídica 
da empresa licitante.



ANEXO III

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Ref.: Tomada de Preços nº 004/2023

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermedio de seu representante legal o (a)

Sr  (a)....................................,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  no............................  e  do  CPF

no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que na,o emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na,o emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiça,o de aprendiz (      ).

............................................

(data)

 

............................................................

(representante legal)

 

(Observaça,o: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL

AV  Comissa,o de Licitaço, es

Tomada de Preços nº 002/2023.

A empresa ..........(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ........(n° do CNPJ), sediada

em (endereço completo), por intermedio de seu representante legal o(a) Sr (a)........... (nome do

representante), portador(a) da Carteira de Identidade n°....... (n° da CI) e do CPF n° ............(n° do

CPF), DÉCLARA, sob as penas da Lei que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no

Edital  do  Tomada de Preços nº  004/2023,  quanto às  condições de qualificação jurídica,  de

Regularidade fiscal e Técnica,  bem como  possui  pleno conhecimento da obra e dos serviços a

serem executados, do local de execução da obra, bem como dos Projetos, do Orçamento Estimativo

e de Especificações Técnicas, e que se sujeita a todas as condições estabelecidas.

Local e data

______________________________
Representante legal

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa)
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